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magistrados(as), servidores(as) e colaboradores(as), bem como convidar representantes

de órgãos públicos, instituições de pesquisa, universidades, entidades do terceiro setor e

da sociedade civil para atuarem nas oficinas de inovação referidas no art. 4º, garantida a participação de representante do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

do Ministério Público e da Defensoria Pública;

Art. 6º Os relatórios anuais de atividades do Laboratório serão

apresentados ao Plenário do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Edson Fachin

RESOLUÇÃO Nº 660, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Institui o Sistema Nacional deOuvidorias de Justiça (Ouvjus) pararecebimento, tratamento,
comunicação eacompanhamento de manifestações noâmbito do Poder Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA(CNJ), no uso de suas atribuições, especialmente as previstas nos arts. 6º
e 102 doRegimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, de 3 de março de 2009,considerando a deliberação do Plenário do CNJ no Ato
Normativo nº 0006791-38.2025.2.00.0000, na 16ª Sessão Virtual, finalizada em 5 de dezembro de 2025, e o queconsta no processo SEI/CNJ
nº 15822/2025,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE OUVIDORIAS DE JUSTIÇA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Ouvidorias de Justiça(Ouvjus) para o recebimento, o tratamento, a comunicação e o
acompanhamento demanifestações no âmbito do Poder Judiciário.

Parágrafo único. As Ouvidorias de Justiça dos tribunais sujeitos àjurisdição administrativa do Conselho Nacional de Justiça devem
observar osparâmetros estabelecidos nesta Resolução para a implementação e funcionamento dosistema.

Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se:

I - Sistema Nacional de Ouvidorias de Justiça (Ouvjus): sistemainformatizado, composto por 2 (dois) módulos tecnológicos de recebimento,
tratamento,acompanhamento e controle de manifestações dirigidas às Ouvidorias dos órgãos doPoder Judiciário sob jurisdição administrativa
do CNJ;

II - manifestação: toda comunicação dirigida à Ouvidoria,compreendendo diversos tipos de conteúdo, como denúncias, reclamações,
solicitações,sugestões, elogios, pedidos de acesso à informação, requerimentos referentes à Lei nº13.709/2018 (LGPD), entre outros;

III - interoperabilidade: capacidade de sistemas distintos funcionarem emconjunto mediante comunicação e troca de informações;

IV - usuário externo: pessoa física, jurídica ou qualquer sujeito de direitoou entidade que acesse o sistema para apresentar manifestações
e receber respostas einformações; e

V - operador: servidora ou servidor ou colaboradora ou colaborador doPoder Judiciário responsável pelo tratamento e segurança dos
dados das manifestaçõesregistradas no sistema.

Art. 3º O Ouvjus será composto por 2 (dois) módulos:

Usuário
Realce
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I - módulo nacional: componente destinado ao encaminhamento dedemandas e respostas entre a Ouvidoria do CNJ e as Ouvidorias de
Justiça do PoderJudiciário, bem como à estruturação de dados e geração de estatísticas nacionais noambiente do Ouvjus; e

II - módulo de tratamento: componente destinado ao processamento dasmanifestações, compreendendo etapas como recebimento,
classificação, distribuição,encaminhamento eletrônico e automatizado entre os setores e órgãos internos dostribunais ou conselhos, bem como
o envio de respostas às pessoas manifestantes, semprejuízo da incorporação de outras funcionalidades.

§ 1º Os tribunais ou conselhos que optarem por sistema diverso doMódulo de Tratamento deverão garantir a interoperabilidade com
o Módulo Nacional mediante o desenvolvimento de interfaces de programação de aplicações (APIs) e aobservância dos padrões técnicos
estabelecidos.

§ 2º O Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação doConselho Nacional de Justiça (DTI/CNJ) prestará apoio técnico
para o desenvolvimentodas APIs de que trata o § 1º.

Art. 4º O Ouvjus observará os seguintes princípios:

I - simplicidade, usabilidade e desburocratização dos procedimentos, com

adoção de linguagem simples e acessível;

II - acessibilidade digital para pessoas com deficiência;

III - eficiência no tratamento das manifestações;

IV - proteção da privacidade e dos dados pessoais; e

V - garantia de recebimento de manifestação anônima e da preservaçãode sigilo de dados e informações pessoais, quando solicitado.

Seção II

Do Funcionamento do Sistema

Art. 5º O Módulo Nacional do Ouvjus permitirá:

I - encaminhamento de manifestações entre a Ouvidoria do ConselhoNacional de Justiça e as Ouvidorias dos tribunais e conselhos;

II - acompanhamento online do andamento dos registros de ouvidoriapelas pessoas interessadas;

III - comunicação interna entre a Ouvidoria do Conselho Nacional deJustiça e as Ouvidorias dos tribunais e conselhos por meio do
ambiente do sistema; e

IV - geração de relatórios e estatísticas.

Art. 6º O Módulo de Tratamento do Ouvjus permitirá:

I - o recebimento de manifestações;

II - o acompanhamento do fluxo de tratamento dos dados e dasinformações pelas usuárias e usuários externos;

III - o registro de respostas e providências adotadas;

IV - o controle de prazos e geração de alertas; e

V - a aplicação de instrumento de pesquisa de satisfação às pessoasmanifestantes, conforme previsto no art. 5º, VI, da Resolução CNJ
nº 432/2021.

Art. 7º O Ouvjus deverá ser disponibilizado na Plataforma Digital doPoder Judiciário (PDPJBr), para acesso por meio do ambiente unificado
de aplicaçõesdo Poder Judiciário.

Art. 8º O Ouvjus disporá de ferramenta que permita a realização deconsultas processuais aos sistemas de processo judicial eletrônico,
diretamente em seuambiente.

Seção III

Do Acesso ao Sistema

Art. 9º O Ouvjus será disponibilizado na rede mundial de computadores,tanto para as usuárias e os usuários externos como para as
operadoras e os operadores.

§ 1º As Ouvidorias do Conselho Nacional de Justiça, dos tribunais e dosconselhos manterão, em seus respectivos sítios eletrônicos
oficiais, formulários própriospara o registro de manifestações.

§ 2º O acesso online da usuária e do usuário externos será garantidomediante aplicações com interface responsiva, compatível com
diferentes navegadores eequipamentos, inclusive com dispositivo móvel.

§ 3º A disponibilidade online não exclui a possibilidade de recebimentode manifestações por meios convencionais previstos na Resolução
CNJ nº 432/2021.

Art. 10. Será facultado à usuária e ao usuário, para fins de registro demanifestações, realizar pré-cadastro ou autenticação, sendo vedada
a exigência dessaprovidência como condição para utilização do sistema, ressalvadas as hipóteses legais eos serviços específicos que requeiram
identificação inequívoca da pessoa manifestante.
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Art. 11. O sistema permitirá o registro de manifestações anônimas, nostermos da Resolução CNJ nº 432/2021.

Art. 12. Os formulários eletrônicos de registro de manifestações deverãoobservar os padrões de acessibilidade estabelecidos pela
legislação vigente e a compatibilidade com tecnologias assistivas, garantindo pleno acesso às pessoas comdeficiência.

Art. 13. O cadastramento da operadora e do operador será realizado pormeio de usuário e senha, certificação digital ou outro meio seguro
de identificação.

CAPÍTULO II

DA CLASSIFICAÇÃO E DO TRATAMENTO

Art. 14. O Ouvjus adotará estrutura de classificação hierárquica

organizada nos seguintes níveis:

I - tipos;

II - assuntos; e

III - subassuntos.

Art. 15. A tabela mínima de tipos terá caráter nacional, conforme AnexoI, e será observada por todos os tribunais e conselhos sob
jurisdição administrativa doCNJ.

Parágrafo único. Tribunais e conselhos poderão complementar os tipos,considerando as especificidades locais ou do seu ramo de justiça.

Art. 16. O Colégio de Ouvidores estabelecerá, para cada ramo da Justiça,a tabela de classificação de assuntos, observadas suas
especificidades.

§ 1º A tabela de assuntos do CNJ poderá servir de referência para osdemais tribunais e conselhos.

§ 2º Os tribunais deverão seguir a tabela de classificação de assuntosdefinida para seu respectivo ramo da Justiça.

§ 3º Caso não ocorra correspondência integral entre as tabelas deassuntos dos conselhos superiores e de seus respectivos ramos da
Justiça, os conselhossuperiores deverão enviar tabela complementar no prazo previsto no art. 28.

§ 4º A tabela de assuntos do CNJ e dos ramos da Justiça, constante doAnexo II, poderá ser alterada por portaria da Ouvidoria Nacional
de Justiça apósmanifestação do Comitê Gestor Nacional, nos termos do art. 23, inciso III.

Art. 17. Os tribunais e conselhos poderão definir tabela de subassuntosespecíficos, respeitada a natureza dos assuntos estabelecidos
para o respectivo ramo daJustiça.

Art. 18. Estabelecidas as tabelas de classificação de assuntos por ramo daJustiça, haverá o compartilhamento de dados com o Módulo
Nacional, a fim desubsidiar o painel estatístico nacional.

§ 1º O compartilhamento de dados restringir-se-á às informações declassificação das manifestações, preservando os dados
identificadores das pessoasmanifestantes e observando as normas de proteção de dados pessoais.

§ 2º O compartilhamento será realizado semanalmente mediantesincronização automática dos sistemas integrados ao Módulo Nacional.

§ 3º Quando houver impossibilidade técnica, a atualização poderá serrealizada manualmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO III

DO PAINEL E DOS RELATÓRIOS DO OUVJUS

Art. 19. Com base nas informações compartilhadas, será disponibilizadopainel estatístico público, no sítio do CNJ, com dados agregados
pelo Módulo Nacionalsobre as manifestações registradas nos Módulos de Tratamento e nos sistemas utilizadospelos tribunais e conselhos.

Parágrafo único. As funcionalidades do painel incluirão:

I - pesquisa de dados em âmbito nacional, por ramo da Justiça e portribunal;

II - análises por período temporal;

III - segmentação por tipo e assunto de manifestação;

IV - exportação de dados em formatos padronizados e abertos; e

V - disponibilização de relatórios sobre pesquisa de satisfação das

usuárias e dos usuários.

CAPÍTULO IV

DA SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS

Art. 20. O Ouvjus adotará as melhores práticas de segurança dainformação e proteção de dados pessoais, observando:
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I - a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

II - as normas de segurança cibernética do Poder Judiciário;

III - os padrões de criptografia e autenticação adequados; e

IV - os controles de acesso baseados em perfis de operadora e operador.

Art. 21. Os dados pessoais coletados pelo sistema serão tratadosexclusivamente para as finalidades de:

I - registro e tratamento das manifestações;

II - comunicação com as pessoas manifestantes;

III - geração de estatísticas agregadas e anônimas; e

IV - cumprimento de obrigações legais e execução de políticas públicas.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA

Seção I

Do Comitê Gestor Nacional

Art. 22. Fica instituído o Comitê Gestor Nacional do Sistema Nacional de

Ouvidorias de Justiça, com a seguinte composição:

I - Ouvidora ou Ouvidor Nacional de Justiça, que o presidirá;

II - Ouvidora ou Ouvidor Nacional da Mulher;

III – Presidentas e Presidentes dos Colégios de Ouvidores de cada ramo

da Justiça;

IV - representante do tribunal desenvolvedor do sistema; e

V - representante do DTI/CNJ.

§ 1º O gabinete da Ouvidoria Nacional de Justiça cumprirá a função desecretariado executivo do comitê.

§ 2º O Comitê se reunirá ordinariamente no mês de novembro de cadaano e, extraordinariamente, quando convocado por sua Presidenta
ou por seu Presidente.

Art. 23. Compete ao Comitê Gestor Nacional:

I - receber sugestões de alterações e evoluções do Ouvjus;

II - deliberar sobre alterações e evoluções do Ouvjus que impliquem

efetiva modificação do funcionamento do sistema;

III - aprovar alterações na classificação geral de tipos e assuntos de

manifestações; e

IV - deliberar sobre questões técnicas e operacionais não previstas nesta

Resolução.

§ 1º Caberá à Presidenta ou ao Presidente do Comitê Gestor Nacionaldecidir sobre as ações de manutenção, correção ou evolução
tecnológica que nãoalterem o funcionamento ou regras negociais do sistema.

§ 2º O encaminhamento de demandas ao Comitê Gestor Nacional deveser realizado exclusivamente pelas presidentas e pelos presidentes
dos Colégios deOuvidores, na qualidade de representantes dos ramos do Poder Judiciário, medianteprévia deliberação e aprovação no âmbito
do respectivo colegiado.

§ 3º Na impossibilidade de reunião ou manifestação do Comitê GestorNacional, competirá à sua Presidenta ou ao seu Presidente decidir
as questões urgentes,ad referendum do colegiado.

Seção II

Do Desenvolvimento e Manutenção

Art. 24. O desenvolvimento técnico do Ouvjus será realizado por meio deacordo de cooperação entre o CNJ e tribunais interessados,
com apoio do DTI/CNJ.

Parágrafo único. O acordo de cooperação técnica compreenderá odesenvolvimento dos Módulos Nacional e de Tratamento.
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Art. 25. A manutenção evolutiva e corretiva do sistema será realizadapelo tribunal desenvolvedor em colaboração com o CNJ e com os
tribunais integrantesdo sistema.

Art. 26. O sistema será desenvolvido com arquitetura tecnológica quepermita a incorporação de funcionalidades de inteligência artificial
para aprimoramentodos serviços prestados.

CAPÍTULO VI

DA IMPLEMENTAÇÃO

Art. 27. A interoperabilidade com o Módulo Nacional será obrigatóriapara todos os tribunais no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir
da disponibilizaçãoda versão definitiva e estável do sistema.

Parágrafo único. Cada tribunal designará equipe técnica responsável pelaimplementação do Ouvjus.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. As tabelas mencionadas no art. 16 devem ser enviadas àOuvidoria Nacional do CNJ em até 30 (trinta) dias da data da publicação
destaResolução.

Art. 29. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Gestor Nacionalou, subsidiariamente, pela Ouvidora ou pelo Ouvidor Nacional
de Justiça.

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Edson Fachin

ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 660, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

(a que se refere o art. 15)

Tabela nacional mínima de tipos

Sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de políticas

e serviços prestados.

Elogio: demonstração de reconhecimento ou satisfação sobre o serviço oferecido ou

atendimento recebido.

Solicitação: esclarecimentos, dúvidas e requerimentos para adoção de providências de

órgãos/entes públicos ou prestação de informação não requerida sob o rito da Lei nº

12.527/2011.

Reclamação: demonstração de insatisfação relativa à prestação de serviço público.

Denúncia: comunicação de prática de irregularidade ou ato ilícito cuja solução dependa

da atuação dos órgãos apuratórios competentes.

Pedido de acesso à informação: solicitação de informações existentes, registradas em

documentos ou em bancos de dados do governo.

Requerimento referente à LGPD: Petições de titular, para exercício de direito junto ao

controlador, pertinentes à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

ANEXO II DA RESOLUÇÃO Nº 660, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

(a que se refere o art. 16, § 4º)

Tabela de Assuntos do Conselho Nacional de Justiça
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Secretaria Geral

Secretaria Processual

PJE

INTIMAÇÃO

N. 0008936-67.2025.2.00.0000 - RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR - A: DEBORAH GUIMARAES PINTO. Adv(s).: ESES0022031A -
DEBORAH GUIMARAES PINTO. R: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - TJES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
PODER JUDICIÁRIO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA PROCESSO: 0008936-67.2025.2.00.0000 CLASSE: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR
(1301) POLO ATIVO: DEBORAH GUIMARAES PINTO REPRESENTANTES POLO ATIVO: DEBORAH GUIMARAES PINTO - ES22031-A POLO
PASSIVO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - TJES EMENTA RECURSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO NO RECURSO DE RESTRIÇÃO DE DIREITO OU PRERROGATIVA. RECURSO EM DESACORDO COM O ART. 115, § 1º,
DO RICNJ. INDEFERIMENTO. DECISÃO Trata-se de recurso administrativo apresentado por Deborah Guimarães Pinto no qual visa à reforma
do arquivamento deste expediente de reclamação disciplinar declarado por decisão à Id 6329569, cuja ementa segue transcrita: RECLAMAÇÃO
DISCIPLINAR. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. PETIÇÃO INEPTA. PREJUDICADO O PEDIDO LIMINAR. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO. Na petição
do recurso administrativo, defende-se que a infração administrativa descrita na inicial revela mácula institucional e sistêmica, de modo que a
sua irresignação não deve ser considerada genérica. Argui que (Id 6336819): "A inércia do Tribunal em sanear esses erros, após provocação,
não é 'matéria jurisdicional' sujeita a recurso, mas sim falha no dever de ofício e na eficiência administrativa (art. 37, caput, CF/88). O CNJ
não deve julgar o IRDR, mas deve ordenar que o Tribunal garanta a fidedignidade dos registros processuais, sob pena de responsabilidade
funcional". Visa à reforma da decisão monocrática que determinou o arquivamento sumário deste expediente. É o relatório. Passo a decidir.
Dispõe o artigo 115, § 1º, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça - RICNJ, que "são recorríveis apenas as decisões monocráticas
terminativas de que manifestamente resultar ou puder resultar restrição de direito ou prerrogativa" (grifei) ao interessado. E mais, nos termos




